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CADASTRO DE AQUICULTURA - No 028/16 1'Alteração

FTNALTDADE: Autorizar operação de uma inÍraestrutura destinada à criaçáo de peixes
das espécies tambaqui (Colossoma macropomum) e Matrinxã (Brycon amazonicus)
08 viveiros escavados, já instalados de tamanhos variados, com área total alagada de
0,8444ha de lâmina de água, em sistema semi-intensivo de criação, em um imóvel
rural com área total de 44,00ha

PoTENCTAL PoLLrrDoR/DEGRÀD,roon: Grande Ponrr: Pequeno

PRAzo DE vALIDlor orsrr CloAsrRo: PERMANENTE, para a Íinalidade acima.

,\tc n çã o:
. Este Crdaslro e composto de 19 rcstrições s/ou condiçõcs constantes no verso, cujo nâo cumpÍimenlo/atcndlnrcnto

sujeitará a sua invalidaçâo e/ou as penalidades previslas em nomas.
. Este Cadastro nào comprova nem substitui o documento de propriedade. dê posse ou de dominio do imó\el.
. Este cadastÍo deve permaneceÍ na localizaÇão da atividade e exposta de forma visilel (liente e verso)
. Os dados técnicos do projeto sâo de inteira responsabilidade do responsável técnico.

Manaus-AM, 08 de março de 2024

Rosa Ma iveira Geissler Juliano Marcos te de Souzâ
ecntca Diretor idente

www.ipaam.am.gov.bÍ
twitter.mm/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam

íac€book.com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am.gov.bÍ
Fone:(g2) 21234721 I 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque

Oez, CEP: 69050-030 - Manâusy'AM
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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei Estadual n" 3.785. de 24 de.lulho de 1012"
expede o presente Cadastro de Aquicultura que autoriza:

INTEREssADo: Carlos Alberto Echeverri Arana.

ENDEREÇo pÀRa conne sponoÊxcr.l: Rodovia AM-240, km 70 (ME), Estrada de Balbina,
Zona Rural, Presidente Figueiredo-AM.

CNPJ/CPF: 273.737.972-53 lrscnrçÃo ESTADLAL:

FoNr:(92)99102-3456(92)99397-3653 E-vÂlL:lêo-maede@hotmail.com

REGrsrRo No IPAAM: 1017.3601 PRoctsso Ns: 04121T116

Arn'TDADE: Aquicultura

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rodovia AM-240, km 70 (ME), Estrada de Balbina, Zona
Rural, situado nas seguintes Coordenadas Geográficas: 01"56'23,14'(S) E
59'29'36,03"(W), Presidente Figueiredo-AM



RESTRTÇÕES E/OU CONDIÇÕES Df, VALIDADE DESTE CADASTRO DE
AQUICULTURA - N' 028/16 l'Alteraçio

l. O presente Cadastro está sendo concedido com base nas informações constantes no proc€sso n"
0412/T/16 e observiçües in loco

2. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão deste Cadastro implicaní na sua
automâtica invalidação, devendo ser solicitado novo Cadastro de Aquicultura, com formulário de
CadastÍo de Atividade e croqui atualizado.

3. Este Cadasüo é válido apenas para a localização e finalidade constante no referido' Cadastro,
devendo o.Aquicultor requerer ao IPAAM novo Cadasto, quando necessitar fazer mudança de
qualquer um destes itens ou ampliação, desde que seja até 5,0 ha de área inundada" até 500mr com
fluxo contínuo e até l.000ml em tanque-rede;

4. Este Cadastro não dispensa nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal; '

5. Proteger à fauna conforme o estabelecido nas Leis no 5.197167,
6. Manter integral as Áreas de Reserva Lrgal e Preservação Permanente - APP, conforme estabelecido

a Lei n." 12.651112, e l*i n' 12.727/12.
7. Fica expressamente proibido o corte da údiroba (Carapa guianensis: Carapa paraense) e copaíba

(Copaifem trapezdolia hayne; Copaifera reticulata: Copaifera multijuga), de asordo com o Decreto
Estadual n" 25.044/05.

8. O corte da Csstnheira (Benholletia excelsa) e aSeringueiru (Hevea spp. ), somente podeú ocorreÍ
mediante Autorização de Supressão Vegetal, expedida pelo IPAAM, não sendo permitidâ a

exploraçâo comercial dessas espécies, conforme estabelece o Decreto Federal n" 5.975167 .

9. São proibidas a inúoduçâo, transposiçâo e a criaçâo de espécie exótica na fauna aquática dâ bacia
Amazônica.

10. Este Cadastro úo permite a captura de animais aqúticos sem autorizaçâo do Órgão competente;
I l. Manter as áreas dos viveiros em contato com a lâmina d' água lilre de vegetâção e retirar as plantas

aqúticas, üsando evitar a reprodução de mosquito transmissor da maliiria.
12. Adquirir Licença de Aquicultor, conforme Instrução Normativa MPA n' 006/201 l.
13. Adquirir no lnstituto Brasileiro de Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), o

Cadastro Técnico Federal para manejo de recunos aqúticos (http:www.ibama.gov.br).
14. Apresentar rnualmente a este IPAÂM, comprovante de procedência dos animais adquiridos.
15. E expressâmente proibida a obsaução do fluxo d'águ4 principalmente se a mesma serve de

abastecimento para outras Íinalidades produtivas, consumo humano e/ou atendimento as

necessidades básicas, devendo a mesma estar em condições satisfatórias.
I ó. Dâr enEada no pedido de Oúorga de uso de rccursos hidricos para Captação e tançamento de Água

nos termos e pÍÍrzos da Portaria Normativa SEMA/IPAAM n" 12 de janeiro de 2017, de acordo com
os critérios estabelecidos na Resolução n" 0l/201ó do Conselho Estadual de Recunos Hídricos -
CERH.

I 7. Apresentar no prazo de 180 dias, a Licença de Aquicultor, conforme lnstruçâo/ Normativa MPA n'
06t20fi.

18. Nâo colocar animais aquáticós nos viveiros instalados sem obteÍ Licença de Operação.
19. Paralisar imediatâmente a atividad€, quando da verificação de indícios de vestígios arqueológicos,

históricos ou artísticos na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar ao
IPHAN e ao IPAAM.

20. A concessão desta Licença invalida qualquer outro do.umento expedido pelo TIPAAM,
pâre rutorizaçâo da atiúdade a que a mesma se refere.


